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PARECERN" 40, DE2020.

pRoposlÇÃo: r,nolu]:o DE LEI N" 100, dc 2020 quc
altera a Lei n" 6.764, dc 19 de outubro ,Je 2011 - Plano
Plurianual para o período de 2018 a2021.
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PROPONENTE: Podcr Executivo Ivlunicipal
RELATOR: Vereador N,IazutulPSC
VOTO DO RELATOR: Favorável
PARECER DA COMISSÃO: Favorávei pcla totalidade dos Vereadores

I. DO RELÂTORIO

Foi protocolado petante a Comissão de Finanças e Orçamento, pata análise e

emissão de parecer, o Projeto de Lei n" 100, de 2020 que tem a finalidade alterar aLeí n" 6.764,

de 2017 no que tangc ao exetcício piurianual para2020, onde o Poder Executivo esta alterando

o Ânexo I do PPA ptevendo umâ novâ estimatir.'a de receita pata o cxercício de 2021, bem

como, apresentâ uma revisão geral no Ânexo III do PPA no que tange aos programas, as ações

e as metas físicas c financeitas que itão Írortear a elabotação da LDO e da LOA para o ano dc

2021,.

Â Revisão do Plano Plurianual ePA) é uma das etapas do ciclo de gestào do planeiamento

que visa fortalecer o processo de elal.roraçào, execução, acompanhamento e avaüaçào das políticas

públrcas. Não se trata da elaboraçâo dc um novo Plano Plunanual, mas sim, da attabzaçào e

aperfeiçoamento da ptogtamação já definida no PPA em execução.

Â revisão do PPA tem como finalidade principal ajustar o Plan<,r diante das necessidades

idcntificadas durante a execução, monitotamento e avaliação dos progpamas quc compõem o

documento. O PPA não é uma peça rígida ao ponto de não ser permitido modificações, podem sim

serem alterados, confotme necessidadc clc ajustes para atender melhor a sociedade e a própria
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II - VOTO DO RELATOR

Com base no art. 43, § 1" do Regimento Interno desta Casa de Leis, fú desrgnado

paÍa ser o Relator da presente proposição, que cumptindo os prazos rcgimentais, aprcsento

meu voto, para análise e delibetação dos demais membros desta Comissão.

Entendo como Relator que as receitas ptevistas no Ânexo I do PPÂ, com a rel'isão

pÍoposta, possuem pertinência as variações econômicas e financeiras que se vislumbru. pat:a o exercício

de 2021, principalmente, porque o PPA é peça orçamentária que ttá nortcat as teceitas e despesas que

serão fixadas na Lei C)rçamentária Ânual do exetcício de 2021.

Quanto à prevrsão cla receita importa destacar quc quando da elaboração do PPA em 201,7 ,

esta receitâ total foi preüsta para o exercício de 2021 no valor de R$ 1.505.ó64.000,00. Desde a sua

aprovação, houvc vadacões de preços de mercado, projeçõcs inflacionárias, entÍe outras situações que

obrigam ao Executivo tevisat as suas rcceitas parz 202L, para atender as despesas quc setão executadas.

Entre o valot previsto da reccita total líqüda em 2077 com o valor atualizado para 2021,, rt<s

montante de R$ 1.473.000.000,00, houve uma diferença porcentual pata meÍror de 2,1,70/0, o que condiz

com a realidade financeira e econômrca do mercado na atual coniuntura Íiscal.

Quanto as ações poÍ pÍogrâmâs constântes do Ânexo III impottante destacar quc ao

Executivo lr,Íunicipal cabe fazer essa revisão, pois, os progtamas, as açôes e metas que em 201.1 forz,m

prer,-istas, após trrais de três anos, necessi.tam serem reüstas, pois, algumas das ações, devido a situação

econômica não poderão mais serem contempladas, porém, novas ações precisam ser inseddas para

2027, uma vez que conr.ônios fmanceiros com a Llnião e o Dstado, tecursos de operações de créditos,

recursos para açôes em patcerias com a Itaipu Binacional, entre vários outÍos estão sendo exccutaclos e

mantidos pelo Executivo ivÍunicipal, o que obdga â propostâ de revisão do PPÀ por meio das ações do

Ptojeto de Lei n" 100, de 2020.

Em face de todo o exposto, como ltelatot, entenclo que â mâtéria em analise não encontra

impedimentos de otdem orçamentáda e Íinanceira, o que opino pelo Parecer Favorável a tramitação do

Projeto de Lei n" 100, de 2020.
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rrr - PARECER DA covrrssÃo

Atendendo ao que determina o art. 45 do Regimento Intetno da Câmata l\'Íunicipal,

os membros da Comissão dc Economia, Finanças e Orçamcnto, pela sua totaüdade, acatart o

voto do Eminente Relator, e manifestam pelo Parecer Favotável à tramitação do Projeto dc Lei

n" 100, de2020.

É o Parecet. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Em 13 de outubro de2020.

Vetead
Jo eSouza Misael Junior

Vereador/PSC/ Secretátio
M tr

Yereadot/PSC/Relatotto
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